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Os agricultores dos Estados
Unidosvotaramempesoem
Donald Trump na eleição de
2016. O seu governo, porém,
foi umestragopara o setor.
Mesmodiantedosnúmeros

adversos,seusadeptosconti-
nuavam acreditando que as
coisas pudessem melhorar
no governodo republicano.
AsaídadeTrumpdogover-

no,nestaquarta(20),deixará
asnegociaçõesinternacionais
deprodutosagrícolasemba-
sesmais sustentáveis.
Trump saiu de acordos co-

merciais,desrespeitouregras
decomércio,enfrentougran-
descompradoresdeprodutos
agrícolaserestringiuasnego-
ciaçõescomerciaisdeprodu-
toscomquasetodososmerca-
dos. Ganhou espaço no Nor-

tedaÁfrica,ondeasnegocia-
çõessãodeapenasUS$ 1,5bi-
lhãoporano,masperdeunos
principaismercados.
Sempreàprocuradeseguir

os passos do ídolo dohemis-
fério Norte, o governo de Ja-
irBolsonarotentouacompa-
nhar suapolítica desastrosa.
Indispôs-secomaChina,mai-
or importador brasileiro de
grãos, comosárabes, ao ten-
tara transferênciadaembai-
xada em Israel, e com o Irã,
um dos principais importa-
doresdealimentosdoBrasil.
Aqui,diferentementedoque

ocorreunosEUA,oprópriose-
toreseusrepresentantes fre-
aramasaçõesdopresidente.
Nemmesmoobraçoagrícola
dogabinetedoódioteveêxito.
A ignorância de alguns era

tantaquechegaramapropor
a trocadas vendasde soja da
ChinaparaoEUA.Semconhe-
cerosetor,malsabiamqueos
americanostinhamumesto-
querecordede22milhõesde
toneladasdesojadevidoàsin-
trigas comos chineses.
OenfrentamentodeTrump

comomercadointernacional
fezbemaoBrasil.Nosquatro
anos do governo do republi-
cano,oBrasilexportouocor-
respondenteaUS$395bilhões
em produtos agropecuários
nomercadointernacional,7%
maisdoquenoperíodo ime-
diatamente anterior.
Já os americanos, que ex-

portaramUS$140bilhõesem
2018,quandoTrumpinicioua
guerra comercial com a Chi-
na, reduziram esse valor pa-

raUS$ 130bilhões de janeiro
anovembrodoanopassado.
Enquantoosnorte-america-

nos perderamespaço nas ex-
portaçõesparaaÁsia,osbrasi-
leirossefortaleceram.Em2017,
início do governo Trump, o
BrasilexportouUS$23bilhões
emalimentosparaaChina.
Noanoseguinte,acirramen-

todaguerracomercial,asven-
dasexternasbrasileirassubi-
ramparaUS$31bilhõespara
aquelepaís.Asojasemprees-
tevecomoumdosfatoresim-
portantes nas exportações
dos dois países.
Em2016,osamericanosven-

deram US$ 14 bilhões de so-
jaemgrãosparaoschineses.
Em2018,essevalorrecuoupa-
raUS$ 3,1bilhões.
Em 2020, após o acordo da

chamada “fase 1” e como es-
gotamento dos estoques de
sojanoBrasil enaArgentina,
os chineses se voltarampara
os EstadosUnidos. O comér-
cioentreosdoispaísesfoime-

lhorem2020doqueem2019.
OBrasilnãoganhouterreno

dosamericanosapenasnasex-
portaçõesdegrãos,masavan-
çoutambémemoutrasáreas,
tantoemvolumecomoemno-
vosmercados.Boapartedes-
seavanço,noentanto,foinão
sópelaausênciadosamerica-
nosmastambémpelaeficiên-
ciadosprodutoresbrasileiros.
Pelosegundoano,opaíssu-

pera os US$ 100 bilhões em
exportações.Em2020, foram
US$101bilhões,vindosprinci-
palmentede soja e seusderi-
vadosedascarnes.Noprimei-
ro caso, as exportações atin-
giram o recorde de US$ 35,2
bilhões, com destaque para
a soja em grãos, que somou
US$ 28,6bilhões.
As carnes vieram a seguir,

trazendoUS$ 17,2bilhõespa-
radentrodopaís.Oschineses
foramdecisivosnaampliação
demercado para os brasilei-
ros nos dois produtos.
Os EstadosUnidos poderi-

amterconcorridomaisefeti-
vamentecomoBrasilnomer-
cadodecarne,masaspendên-
ciascomerciaiseasrestrições
sanitárias da China sobre o
produto americano impedi-
ramesse avanço.
AeraTrumpchegaaofim,e

osamericanospoderãoequili-
brarmaisasdisputascomerci-
aisdeprodutosagrícolascom
osbrasileiros, quandose tra-
ta deChina.
OgovernododemocrataJoe

Bidennãodeverá fazer gran-
des mudanças no comércio
internacional de grãos, mas,
comcerteza,terminaráosen-
frentamentos comaChina.
Nosúltimosmeses,oschine-

sessevoltaramparaomercado
americano.Emoutubroeno-
vembro,ascompraschinesas
deprodutosagrícolasamerica-
nosaumentaram64%emrela-
çãoaigualperíodode2019.As
importaçõeschinesasdesoja
subiram58%noperíodo, eas
decarnesmaisquedobraram.

Biden deve aliviar tensão comChina,
e agro brasileiro pode perder terreno
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SINDICATO DO COMÉRCIOVAREJISTA DE
RIBEIRÃO PRETO - SINCOVARP

CNPJ/MF: 56.014.640/0001-05
Rua Lafaiete, 394 - 2º andar, Edifício Orlando Rodrigues, CEP: 14015-080 - Ribeirão Preto

CONTRIBUIÇAO SINDICAL - 2021
AVISO

O SINCOVARP, representante da categoria econômica do “ 2º Grupo ComércioVarejista - Lojistas do
comércio (estabelecimentos de tecidos, de vestuário, adorno e acessórios, de objetos de arte,
louças finas, de ótica, de cirurgia, de móveis e congêneres); varejista de gêneros alimentícios;
varejistademaquinismos,ferragens(tintasutensílioseferramentas);varejistadematerialmédico-
hospitalar-científico; varejista de calçados; varejista de material elétrico e aparelhos
eletrodomésticos; varejista de veículos; varejista de carvão vegetal e lenha; varejista de
combustíveis minerais; varejista de frutas, verduras, flores e plantas, estabelecimentos de
serviços funerários (compreensivadecasa,agênciaseempresas funerárias);varejistadematerial
ótico, fotográfico e cinematográfico; varejista de livros; varejista de material de escritório e
papelaria; varejista de carnes frescas; Empresas de garagens, estacionamento e de limpeza e
conservação de veículos, de acordo ao preceitos do art. 577 da CLT, com exclusão da categoria
econômicadocomérciovarejistadepeçaseacessóriosparaveículos” ,combaseterritorial intermunicipal,
abrangendo os municípios de Ribeirão Preto (sede), Altinópolis, Aramina, Batatais, Brodowski, Buritizal,
Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Colina, Cravinhos, Cristais Paulista, Guará, Guariba, Guaíra, Igarapava,
Ipuã, Itirapuã, Jaborandi, Jardinópolis, Jeriquara, Luis Antônio, Miguelópolis, Monte Alto, Morro Agudo,
Nuporanga, Orlândia, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão Corrente, Rifaina, Sales de
Oliveira, Santa Rita do Passa Quatro, Santa Rosa do Viterbo, Santo Antônio da Alegria, São Joaquim da
Barra,SãoJosédaBelaVista,SãoSimão,SerraAzul,Serrana,Taquaritinga,TerraRoxaeViradouro, todos
no Estado de São Paulo, devidamente registrado no Ministério doTrabalho, INFORMA a todas empresas
integrantes de sua representação que o vencimento da Contribuição Sindical Patronal relativa
ao exercício de 2021, de acordo com a tabela progressiva por faixa de capital social, conforme
obrigatoriedade dos arts. 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, observadas as
alterações promovidas pela Lei nº 13.467/2017, será no dia 31 de janeiro de 2021. Informações sobre
enquadramento, valores da tabela e guias de recolhimento poderão ser obtidas através do site:
www.sincovarp.com.br; e-mail: sincovarp@sincovarp.com.br, pelo telefone: (16) 2111-0555 ou,
pessoalmente, na sede do Sindicato. Ribeirão Preto, 15 de janeiro de 2021. PAULO CESAR GARCIA
LOPES - Presidente.

EXTRAVIO DE TALÃO DE NOTAS FISCAIS
A empresa 3JOTAS INFORMATICA E TECNOLOGIA - REPRESENTACOES COMERCIAIS SS LTDA,
situada na Rua José Prestes Rosa, 08 – Sala 78/l, Centro Comercial, Juquitiba/SP, CEP 06950-000, CNPJ
No. 04.654.805/0001-00 e Inscrição Municipal No. 4443, comunica o extravio de 02 (dois) talões de Nota
Fiscal de Serviços numeradas de 001 até 100 usadas e em branco.

Sindicato das Empresas Locadoras de Veículos Automotores do
Estado de São Paulo, Entidade patronal inscrita no CNPJ/MF sob o nº
67.354.746/0001-74, estabelecida na Praça Ramos de Azevedo, 209, 2º
andar, conj. 22/23, Edifício Glória, Centro, São Paulo/SP, CEP 01037-010,
combase territorial emtodososmunicípiosdoEstadodeSãoPaulo, comu-
nicaa todasasempresas integrantesdacategoriaeconômicadas locadoras
deveículosautomotorese representadaspeloSINDLOCSP,queovencimen-
to da contribuição sindical patronal relativa ao exercício de 2021 ocorrerá
no dia 31 de janeiro de 2021, de acordo coma tabela progressiva por faixa
de capital social, nos termos dos artigos 578 e seguintes da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT. Informações sobre valores da tabela e guias
de recolhimento poderão ser obtidas pelo telefone (11) 3123-3131 ou
e-mail: secretaria@sindlocsp.com.br.
São Paulo, 19, 20 e 21/01/2021.EladioPaniagua Junior–Presidente

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 09/02/2021 às 08h55/2º Público Leilão: 11/02/2021 às 15h30

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial – mat. Jucesp n° 951, com escritório à Av. Engenheiro
Luís Carlos Berrini, 105 – 4º Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini
One, autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Lei-
lão Público Extrajudicial, para leilão Online e/ou Presencial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97
e regulamentação complementar com Sistema de Financiamento Imobiliário, os seguintes imóveis
urbano em lote único: Uma casa com 168,00m², que recebeu o n° 763 da Rua José Francisco dos
Santos, edificada sobre um terreno, situado à Rua José Francisco dos Santos, antiga rua H-I, lote 17
da quadra 10, do Jardim Tietê, no distrito de Itaquera, medindo 10,00m de frente, por 25,00m da fren-
te aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida de frente, encerrando a área
de 250,00m², confrontando pelo lado direito, de quem da rua olha para o terreno, com o lote 16; do
lado esquerdo, visto da mesma posição confronta com o lote 18; e nos fundos, confronta com o lote
4, sendo os lotes confrontantes todos da mesma quadra 10. Inscrição Cadastral n° 149.301.0028-2.
Imóvel devidamente matriculado sob o nº 119.298 no 9° Cartorio do Registro de Imóveis de São Pau-
lo/SP. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 688.081,79 (Seiscentos e oitenta e oito mil, oitenta e
um reais e setenta e nove centavos); 2º PUBLICO LEILÃO: R$ 344.040,90 (Trezentos e quarenta
e quatro mil, quarenta reais e noventa centavos), O arrematante pagará à vista, o valor da arre-
matação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão
para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir da data de
arrematação. Os imóveis serão entregues no estado em que se encontram. Venda ad corpus.
Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97.
Ficam os Fiduciante LUIS MARTA PADEIRO, CNH 01548615898 Detran/SP, RG n° W2973836
EX, e OLGA BRAZOLIM PADEIRO, CI 8.565.256-8 SSP/SP, CPF n° 126.334.928-51, intimados
das datas dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s)
na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das da-
tas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s)
readquirir(em) o imóvel entregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, des-
pesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei
9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão.
Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo
através do site www.sold.com.br.

Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS
Companhia Aberta

CNPJ/MF: 61.856.571/0001-17 - NIRE: 35.300.045.611
Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração

1. Data, Local e Hora: Ao 4º (quarto) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, às 10:00
horas, por meio de Plataforma Digital, considerada realizada na sede social da Companhia de Gás
de São Paulo - COMGÁS, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 4.100, 4º andar, Itaim Bibi,
CEP 04538-132, na Capital do Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Quórum de
Presença: Convocação realizada nos termos do artigo 21, parágrafo primeiro do Estatuto Social da
Companhia. Presentes os seguintes membros: Srs. Rubens Ometto Silveira Mello, Nelson Roseira
Gomes Neto, Marcelo Eduardo Martins, Maria Rita de Carvalho Drummond, Luis Henrique Cals de
Beauclair Guimarães, Burkhard Otto Cordes e Silvio Renato Del Boni, membros do Conselho de
Administração da Companhia. 3. Convidados: Participaram como convidados os Srs. Frederico
Suano Pacheco de Araújo, Leandro Arean Oncala e Guilherme Lelis Bernardo Machado,
respectivamente, Diretor Jurídico da Companhia, Gerente Jurídico da Companhia e Diretor Financeiro
e de Relações com Investidores da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Rubens Ometto Silveira Mello;
Secretário: Leandro Arean Oncala. 5. Ordem do Dia: (i) aprovação da proposta de distribuição, a
título de juros sobre capital próprio relativos ao exercício de 2020, calculados até 30 de novembro
de 2020, do montante bruto de R$ 27.836.570,12 (vinte e sete milhões, oitocentos e trinta e seis
mil, quinhentos e setenta reais e doze centavos), de acordo com o critério linear, para pagamento
em 18 de dezembro de 2020, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que
apreciará as demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de
2020; e (ii) aprovação da proposta de pagamento de dividendos no valor total de R$ 972.163.429,88
(novecentos e setenta e dois milhões, cento e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e nove reais
e oitenta e oito centavos) para pagamento em 18 de dezembro de 2020. 6. Deliberações: Aberta a
sessão, assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rubens Ometto Silveira Mello, que convidou o
Sr. Leandro Arean Oncala para secretariá-lo. Dando início aos trabalhos, (i) os Conselheiros
aprovaram, por unanimidade, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que
apreciará as demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de
2020, a proposta de distribuição aos acionistas, a título de juros sobre capital próprio relativos ao
exercício de 2020 e calculados até 30 de novembro de 2020, do montante total bruto de
R$ 27.836.570,12 (vinte e sete milhões, oitocentos e trinta e seis mil, quinhentos e setenta reais e
doze centavos), sendo R$ 21.355.054,04 (vinte e um milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil,
cinquenta e quatro reais e quatro centavos) pagos às ações ordinárias, no valor de R$ 0,20560836620
por ação, e R$ 6.481.516,08 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, quinhentos e dezesseis
reais e oito centavos) pagos às ações preferenciais, no valor de R$ 0,22616920282 por ação. A
distribuição dos juros sobre capital próprio será efetuada de acordo com as seguintes condições:
(a) os créditos correspondentes terão como base a posição acionária verificada em 09 de dezembro
de 2020; (b) a partir de 10 de dezembro de 2020, inclusive, as ações da Companhia serão negociadas
“ex” juros sobre capital próprio; (c) o pagamento aos acionistas ocorrerá em 18 de dezembro de
2020; e (d) o pagamento dos juros sobre capital próprio estará sujeito à incidência de 15% (quinze
por cento) de IRRF, exceto para os acionistas que declararem imunidade ou isenção até 11 de
dezembro de 2020, e serão imputados integralmente ao dividendo mínimo obrigatório a ser distribuído
pela Companhia referente ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2020, nos
termos do artigo 40, parágrafo 4º, do Estatuto Social da Companhia. Ato contínuo, (ii) os Conselheiros
aprovaram, por unanimidade, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária da Companhia que
apreciará as demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de
2020, a proposta de pagamento aos acionistas, com base no balanço patrimonial da Companhia de
30 de novembro de 2020, de (a) dividendos intercalares, distribuídos, à conta do lucro líquido do
referido período, sem retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), no valor de
R$ 972.163.429,88 (novecentos e setenta e dois milhões, cento e sessenta e três mil, quatrocentos
e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos), sendo que R$ 745.803.182,37 (setecentos e quarenta
e cinco milhões, oitocentos e três mil, cento e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos) serão
pagos às ações ordinárias, no valor de R$ 7,180659602435 por ação, e R$ 226.360.247,51 (duzentos
e vinte e seis milhões, trezentos e sessenta mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta e um
centavos) serão pagos às ações preferenciais, no valor de R$ 7,898725562679 por ação, ambas
integrantes do capital social integralizado. Os dividendos aprovados neste item serão pagos com
base na composição acionária de 09 de dezembro de 2020, inclusive, sendo que as ações da
Companhia serão negociadas “ex” dividendos a partir de 10 de dezembro de 2020, inclusive, e serão
imputados integralmente ao dividendo mínimo obrigatório a ser distribuído pela Companhia referente
ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2020, nos termos do artigo 40, parágrafo
3º, do Estatuto Social da Companhia. O pagamento dos dividendos será realizado em 18 de dezembro
de 2020, observado o §3° do artigo 205 da Lei nº 6.404/76, sem remuneração ou atualização
monetária de qualquer natureza. Também foi autorizada a divulgação de Aviso aos Acionistas com
informações adicionais acerca dos pagamentos ora deliberados, conforme material arquivado na
sede da Companhia. 7. Encerramento, Lavratura e Assinatura: Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente do Conselho de Administração abriu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como
ninguém o fez, suspendeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, que
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Rubens Ometto
Silveira Mello (Presidente); Leandro Arean Oncala (Secretário). Conselheiros Presentes: Burkhard
Otto Cordes, Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins, Maria Rita de
Carvalho Drummond, Nelson Roseira Gomes Neto. Rubens Ometto Silveira Mello e Silvio Renato
Del Boni. A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Leandro Arean Oncala - Secretário.
JUCESP nº 4.544/21-3 em 11/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ASSOCIAÇÃO DE GARANTIA AO ATLETA PROFISSIONAL (AGAP) PARA O ESTADO DE SÃO PAULO -
C.N.P.J 18.711.517/0001-54 - Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária - Pelo presente edital ficam
convocados todos os associados desta Associação para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no
dia22/02/2021,naRuadoBosque1.900,BarraFunda,Capital,SP,às12:00horas,paraaseguinteordemdodia:a)Ratificação
dos atos praticados e eleição e posse da Nova Diretoria e Conselho Fiscal para o mandato 2020 a 2024;b) Interesses gerais.
Nãoestandonahoraaprazada1/5(umquinto)dosassociadosem1ªconvocaçãoaAssembleiaserárealizada30minutosapós
em segunda convocação às 12:30 horas, com a metade mais um dos associados ou com a presença de, no mínimo, 10 (dez)
associados,emterceiraeúltimaconvocação,às13:00horas.SãoPaulo,19dejaneirode2021.LuisEduardoPinella-Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO ELEITORAL - Pelo presente instrumento de mandato, a Associação Bene-
ficente e Cultural dos Petroleiros da ativa, aposentados, anistiados e pensionistas da Replan, inscrita no CNPJ sob o nº
31.885.282/0001-85, com sede na Rua Uruguaiana, 612 SLJ, Bosque – Campinas- SP – CEP 13.026-001, neste ato
representada por seu presidente, senhor Antonio Jesus Alencar Ferreira, brasileiro, divorciado, anistiado, nascido aos
11/12/1948, portador da cédula de identidade (RG) n° 5.220.356-6, CPF n° 320.412.098-87, residente e domiciliado(a)
na Rua Cel. Francisco Andrade Coutinho, 22, apto 23, Cambuí, Campinas - SP - CEP 13025-190, no cumprimento das
suas atribuições e do Estatuto Social da Associação, através do presente edital, declara o início do processo eleitoral
para a composição dos órgãos do Sistema Diretivo da Associação e do Conselho Fiscal, para o triênio de 2020 a
2023. Do registo de chapas - Deverá ocorrer impreterivelmente a partir da data da publicação do presente Edital e,
pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos, o qual terá como termo final o dia 17 de fevereiro de 2021. O(s) registro(s) de
Chapa(s) deverá ser feito exclusivamente no endereço a seguir na Rua Cônego Manoel Garcia, 1010 – Jardim Cha-
padão – Campinas – SP – CEP 13070-037 – Tel (19) 3743-6144, no horário das 9h às 15h, de segunda a sexta-feira,
onde haverá à disposição dos interessados, pessoa credenciada para atendimento e recebimento dos requerimen-
tos de registro. Considerando a declaração pública de pandemia em relação ao COVID-19, da OMS – Organização
Mundial da Saúde de 11 de março de 2020, e, considerando a existência de transmissão comunitária em que não se
consegue identificar a trajetória de infecção e os riscos inerentes, principalmente aos grupos de riscos identificados,
com o objetivo de adotar as medidas necessárias para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública,
considerando também, ser incontroverso a impossibilidade de garantir o trabalho para coleta de votos e a votação
com a devida segurança para os mesários e os trabalhadores associados, a direção da associação deliberou pela
realização da coleta de votos por meio eletrônico. Assim sendo, descrevemos a seguir os principais procedimentos
a serem adotados para o pleito: a eleição dar-se-á por votação eletrônica onde cada associado/a manifestará o seu
voto acessando do endereço https://meet.google.com/rsx-zkpx-xma, no dia 22 de fevereiro de 2020, das 8h às 17
horas. Terminado o horário de votação a apuração já poderá ser realizada, devendo estarem presentes neste ato o
presidente da associação, o(s) representante(s) da(s) chapa(s) inscritas, desde já se encontram notificados deste ato,
por força deste Edital. Será eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos válidos. A lista de votantes será extraída
do próprio aplicativo utilizado e será validada com as assinaturas do presidente da associação e do(s) representan-
te(s) da(s) chapa(s). Todos os demais dados constam no estatuto e se encontram à disposição dos interessados na
sede da associação. Campinas 19 de janeiro de 2021 - Antonio Jesus Alencar Ferreira - Presidente da associação

A SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA – REDE ASSISTENCIAL DE SUPERV TECN DA SAUDE
BUTANTA, convida as empresas interessadas em participar do Pregão

Eletrônico nº 005/2021 (ID 2657), a ser realizado para CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CONTAINER MARITIMO 20 PÉS, INSTALAÇÃO
E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. Para informações
e condições de participação favor acessar o site www.publinexo.com.br/privado

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE – SAFTEC

SESAB

A Coordenação de Compras da SAFTEC torna público que está aberto até dia 26/01/2021
o prazo para entrega de propostas, na 4ª. Avenida n° 400, 2° andar, Prédio Anexo, CAB
– Salvador-BA, CEP 41.145.005, bem como pelo endereço eletrônico saftec.compras@
saude.ba.gov.br, para aquisição do medicamento importado CANABIDIOL, 60MG/ML,
EXTRATO, ORAL, FRASCO COM 100ML(6000MG) – 06 UNIDADES, objeto de Dispensa
Nº 03/2021, conforme previsão do art. 59, inciso IV da Lei Estadual n° 9.433/2005, para
atender determinação judicial. Os interessados poderão obter informações no endereço
citado acima, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 18 h, ou através do telefone (71)
3115-8375. Salvador, 18 de Janeiro de 2021. Mª Fernanda Yanase Diretora Administrativa
DA/SAFTEC/SESAB

AVISO DE ABERTURA DISPENSA EMERGENCIAL

CEAGESP - COMPANHIA DE
ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS
GERAIS DE SÃO PAULO

CNPJ nº 62.463.005/0001-08 - NIRE nº 3530002780-9

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021

Processo nº 087/2019. OBJETO: Aquisição de Materiais – Copos plásticos
descartáveis, através do Sistema de Registro de Preços, conforme quantidades
e especificações constantes do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. UASG
225001. Edital: a partir de 19/01/2021 das 08h30 às 11h30 e 13h30 às 16h30,
no site www.gov.br/compras. Entrega das propostas: a partir de 19/01/2021 às
08h30, no site www.gov.br/compras. Abertura das propostas em 02/02/2021 às
09h30, no site www.gov.br/compras.

Maria Valdirene R. da S. Carlos
Pregoeira

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARAASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA DA SINAPPE - SISTEMA NACIONAL DE PROTECAO DE PESSOAS

CNPJ nº 27.160.300/0001-94
O Presidente da SINAPPE - SISTEMA NACIONAL DE PROTECAO DE PESSOAS, usando das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto, convoca seus associados, em pleno gozo de seus direitos e deveres,
para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada na Avenida Brasil, nº 165, Vila Itapura,
Campinas/SP CEP: 13.023-075, em 29 de Janeiro de 2021, às 09:00 horas em 1ª convocação, ou, às
09:30 horas, em 2ª convocação, independendo do número de associados presentes, para deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia: (I) Renovação e consolidação do novo estatuto social adequando-o ao
Grupo Restrito de Ajuda Mútua (II) Aprovação de contas dos anos de 2017 a 2019 (III) Contratação de
Prestadores de Serviço em Geral dentre outros itens da pauta extraordinária.

Campinas/SP, 19 de Janeiro de 2021. CARLOS EDUARDO DASILVA - Presidente

FUNDAÇÃO NORTE-RIO-GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 015/2020-FUNPEC

A FUNPEC torna público para conhecimento dos interessados, que no dia 29/01/2021, às 09h (Horário de Brasília), no
site www.comprasnet.gov.br realizar-se-á o Pregão Eletrônico (SRP) nº 015/2020-FUNPEC, cujo objeto é “Aquisição de
Equipamentos de Laboratório”. Valor estimado: R$ 1.995.320,70 (um milhão e novecentos e noventa e cinco mil e tre-
zentos e vinte reais e setenta centavos). O edital com as demais especificações e detalhes encontra-se à disposição dos
interessados, na sede e site da FUNPEC, Campus Universitário, s/n, Lagoa Nova, Natal/RN, em horário comercial. E nos sites:
www.comprasnet.gov.br ou www.funpec.br. Tiago Victor da Silva - Pregoeiro.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ELEITORAL

O Presidente da Confederação Brasileira de Xadrez-CBX, no uso de suas prerrogativas legais e estatutárias, em observância
aos artigos 22, II; 23, II; e 24, §§ 3º e 4º, todos do Estatuto da C.B.X e combinado com a Lei 9615 de 24/03/98, convoca para
o dia 31 de Janeiro de 2021, domingo, às 8h00, em primeira convocação, e às 09h00, em segunda convocação, Assembleia
Geral Ordinária para eleição do Presidente e Conselho Fiscal da Confederação Brasileira de Xadrez, em Natal, RN na Av.
Sen. Salgado Filho, 1906 - Natal - RN., onde serão colhidos os votos presenciais. A forma e o recolhimento dos votos não
presenciais imune a fraude serão determinados por resolução da comissão eleitoral
A inscrição de chapa, contendo o nome do candidato a Presidente, nomes dos membros do Conselho Fiscal e respectivas
qualificações, deverá ser protocolada até às 23:59:59 do dia 20 de Janeiro de 2021, a teor do disposto no art. 24, § 4º, do
Estatuto da CBX, mediante correspondência eletrônica (e-mail) para:
elec2020cbx@gmail.com e cbx@cbx.org.br
A pauta da Assembleia será:
1) Eleição do Presidente e Membros do Conselho Fiscal da CBX para o quadriênio 2021-2024;
2) Homologação dos Vice-Presidentes indicados pelo Presidente eleito;
3) Comunicações gerais da Diretoria da CBX.
Estão aptas a votar na AGO , conforme determina o artigo 21, §3º. do Estatuto da CBX, condicionado à verificação da repre-
sentação legal e disposições estatutárias pertinentes, as seguintes Federações: AP, CE, MG, PB, PI, RJ, RN, RS, SC e SE.
Estão inaptas, na data da presente convocação, na forma do artigo 21, §3º. do Estatuto da C.B.X, as seguintes Federações:
AC, AM, BA,DF, ES, GO, MA, MS, MT, PA, PE , PR, RR, RO, SP e TO;
As federações inaptas tem prazo de 10 (dez) dias corridos para demonstrar perante a comissão eleitoral o cumprimento do
disposto no artigo 21, §3º.
Neste ato, fixa-se o prazo para impugnação do presente edital, por federações, em 10 (dez) dias corridos após a primeira
publicação;
O Prazo para impugnação das chapas será de 2(dois) dias corridos após o fim do prazo de inscrição, assegurado igual prazo
para defesa de impugnação..
As impugnações serão recebidas, processadas e julgadas por comissão eleitoral constituída especialmente para conduzir o
processo eleitoral;
Considerando a emergência sanitária declarada pela portaria federal 188/2020 será permitida a entrada de apenas 01 (um)
representante por Federação, dos inscritos nas chapas à Presidência e Conselho fiscal, dos membros da diretoria da CBX,
dos membros da comissão eleitoral, dos auxiliares autorizados exclusivamente à colaboração nos trabalhos da AGO Eleitoral;
Neste ato, fica formada comissão eleitoral especial e temporária que reger-se-á pelas normas estatutárias da CBX, pela legis-
lação aplicável e por regimento interno aprovado por seus membros e recebe correspondência eletrônica (e-mail) por: elec2
020cbx@gmail.com

Santa Maria de Jetibá/ES, 31 de Dezembro de 2020.
Darcy Gustavo Machado V. Lima

Presidente da C.B.X

SPDM–ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA/SERVIÇODEREABILITAÇÃOLUCYMONTORO–CAPITAL
SP – JD. HUMAITA, convida as empresas interessadas em participar do

Pregão Eletrônico SE nº 001/2021, realizado para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Motofrete Fixo. Para informações e
condições de participação favor acessar o site www.publinexo.com.br/privado

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 09/02/2021 às 08h50/2º Público Leilão: 11/02/2021 às 15h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial – mat. Jucesp n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís Carlos
Berrini, 105 – 4º Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, autorizado por
BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, para
leilão Online e/ou Presencial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com
Sistema de Financiamento Imobiliário, o seguinte imóvel urbano em lote único: UM TERRENO URBANO,
sem benfeitorias, designado por lote nº 03, da quadra nº 23, do loteamento denominado Aldeia da Serra –
Residencial Morada das Flores, situado na Cidade, Distrito e Município de Santana de Parnaíba, Comarca de
Barueri-SP, com a área total de 360,00 metros quadrados, que assim descreve: mede 12,00 metros de frente
para a Alameda das Tulipas; de quem da rua olha para o lote, mede da frente aos fundos 30,00 metros do lado
direito, onde confronta com o lote 02; 30,00 metros do lado esquerdo, onde confronta com o lote 04, e, 12,00
metros nos fundos, onde confronta com parte do lote 14. Conforme Av.08 consta que no imóvel matriculado,
foi edificada uma casa residencial, a qual recebeu o nº 44, com frente para a Alameda Tulipas, possuindo
341,67m² de área total construída (sendo 330,41m² para a residência e 11,26m² para a piscina), conforme
prova o Alvará de Regularização nº 1585/2010 (protocolado sob nº 1585/2010), datado de 21 de setembro de
2011. Imóvel devidamente matriculado sob o nº 97947 do 01º Cartório do Registro de Imóveis de Barueri/SP.
Inscrição Municipal 24354.23.10.0032.00.000. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 1.850.865,82 (Um
milhão e oitocentos e cinquenta mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos);
2º PUBLICO LEILÃO: R$ 925.432,91 (Novecentos e vinte e cinco mil e quatrocentos e trinta e dois reais
e noventa e um centavos), O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do
leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, e
com todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado
em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos
do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes RAIMUNDO GUSMÃO DOS SANTOS, RG 23.864.283-5-
SSP/SP, CPF/MF 769.174.876-00 e CAMILA DE CASTRO RODRIGUES, RG 42.521.315-8-SSP/SP,
CPF/MF nº 220.147.868-60, intimado(s) da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fidu-
ciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência
dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s)
readquirir(em) o imóvel entregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu
direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão
de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros
interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados
deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.sold.com.br.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 28/01/2021 às 08h40/2º Público Leilão: 29/01/2021 às 13h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial – mat. Jucesp n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís
Carlos Berrini, 105 – 4º Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, au-
torizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão Público
Extrajudicial, para leilão Online e/ou Presencial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação
complementar com Sistema de Financiamento Imobiliário, os seguintes imóveis urbano em lote único: O
Apartamento n° 21, localizado no 2º pavimento do Edifício Everest (edifício 1), integrante do empreendi-
mento denominado Mountain Park, situado aAvenida Vila Ema, nº 3881, esquina da Rua Naná e Rua Con-
de Amadeu Barbelini, no 26º Subdistrito – Vila Prudente, com a área real privativa de 55,41m², a área real
comum de 46,365m², a área real total de 101,775m² e a fração ideal de terreno de 0,44320%, cabendo-lhe
o uso e utilização de uma vaga, indeterminada, para estacionamento de 1 veiculo de passeio, na garagem,
com auxilio de manobrista. O terreno onde esta construída o referido empreendimento, encerra a área de
5.195,00m². Cadastrados na Prefeitura sob o nº 117.309.0055-1. Imóveis devidamente matriculados sob
o nº 144.892 do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR:
R$ 466.741,66 (Quatrocentos e sessenta e seis mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta
e seis centavos); 2º PUBLICO LEILÃO: R$ 268.042,75 (Duzentos e sessenta e oito mil, quarenta e
dois reais e setenta e cinco centavos), O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5%
de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura
e registro de escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação.
Os imóveis serão entregues no estado em que se encontram. Venda ad corpus. Imóveis ocupados,
desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam so Fiduciantes
JAQUELINE NEIA DA SILVA, RG nº 41.678.323-5-SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 329.448.068-74,
residente e domiciliada em São Paulo/SP e JULIO CESAR HONORIO, RG nº 34.315.039- 6-SSP-SP
e inscrito no CPF sob o nº 300.352.578-65, residente e domiciliado em São Paulo/SP, intimados das
datas dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma
do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o imóvel entregue
em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º
leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme
estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham
efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente,
tomar conhecimento do edital completo através do site www.sold.com.br.

EDITAL DE CREDORES (ART. 52o, § 1o DA LEI N.o 11.101/2005) EXPEDIDO NOS AUTOS DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE MONTAGO CONSTRUTORA LTDA COM PRAZO DE 15 DIAS
PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÕES E/OU DIVERGÊNCIAS, O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4a Vara Cível de Maringá, Estado de Paraná, Dr. Rafael Altoé, na forma da Lei, etc- EDITAL - PRAZO
DE 15 DIAS. PROCESSO No 0020292- 36.2020.8.16.0017. FAZ SABER a todos, quanto ao presente
Edital, virem ou dele conhecimento tiverem e possam se interessar, em especial os credores, que por
decisão proferida em 19/10/2020, foi deferido o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da
MONTAGO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF no 76.658.996/0001-99,
com sede na Av. Dom Manoel da Silveira D’Elboux, 1269, Zona 05, na cidade de Maringá, Estado do
Paraná, CEP 87015-320. (“Recuperanda”), tendo sido nomeada como Administrador(a) Judicial,
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
02.189.924/0001-03, com endereço à Avenida Doutor Chuchi Zaidan, 1240, 4o ao 12o andares, São
Paulo/SP, CEP: 04711-130, representada por LUIS VASCO ELIAS, inscrito no CPF/MF no
073.762.938-09, conforme decisão de deferimento do processamento encartada no mov. 46, disponi-
bilizada em 19/10/2020, para ciência de todos os interessados. FAZ SABER, também, que a lista
nominal de credores, com seus créditos e respectivas classificações, a que alude o art. 52, § 1o, da
Lei n.o 11.101/2005, está juntada aos autos do processo de recuperação judicial na mov. 98.3.
Ademais, a Recuperanda disponibilizará o edital no seu website no endereço
https://www.montago.com.br/listadecredores para ciência de todos os interessados. O presente edital
também ficará afixado em local visível para todos os interessados no cartório desta Serventia.
ADVERTENCIAS: Ficam os credores advertidos de que, na conformidade do §1o do art. 7o, da Lei
n.o 11.101/2005, terão o prazo de 15 (quinze) dias, contado da publicação do presente Edital, para
apresentar diretamente à Administradora Judicial nomeada, exclusivamente através do endereço de
email: ajconstrucao@deloitte.com, suas habilitações e/ou divergências quanto aos créditos relaciona-
dos pela Recuperanda. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei. Maringá/PR, 13 de janeiro de 2021.
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